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PORTARIA Nº 130, DE 22 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
 

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO CAMPUS ALVORADA DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 683/2017, publicada no D.O.U. de 26/04/2017,  

 
 R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Revogar a Portaria nº 016, de 31 de janeiro de 2019. 

Art. 2º - Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para constituírem a 

Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos (CIS)  do 

Campus Alvorada, passando a vigorar com os seguintes membros e funções: 

 Servidor(a) Função SIAPE 

Titulares Luciane Mendonça Pereira Coordenadora 1892268 
 Alaor Ribeiro de Souza  Coordenador Adjunto  1166752 
 Jefferson Teles Martins  Secretário 2403076 

Suplentes Maluza Gonçalves dos Santos  Coordenador  3063959 
 Paulo César de Souza  Coordenador Adjunto  2346354 
 Caroline Barbosa da Silva  Secretária   2340745 

 

Art. 3º - Essa portaria tem efeitos retroativos a 04 de junho de 2019. 
 

 
 
 
 
 

Fábio Azambuja Marçal 
Diretor-Geral Pro Tempore 

IFRS Campus Alvorada 
Portaria 683/2017-IFRS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A via original desta portaria, com assinatura, encontra-se arquivado no Gabinete da Direção Geral. 

 
 

 


